
 

Ao final o orientador deve passar para SECRETARIA / COORDENAÇÃO as informações necessárias
para consolidação da atividade de defesa. Procedimento interno do programa.

Seguir para o próximo passo:

[SIGAA-STRICTO SENSU]
FASE 01 : CONSOLIDAÇÃO DA
ATIVIDADE DE DEFESA

ETAPA 01.4 : OCORRE OS PROCEDIMENTOS DA BANCA.
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